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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP)

Chamamento   Público   para   Credenciamento   de   Leiloeiro   Oficial  -   Pr
BrejãoffE.

1. Introdução

Este  Estudo  Técnico  Preliminar  (ETP)  visa  fimdamentar  a necessidade  e  a viabilidade  da
contratação    de    um   Leiloeiro    Oficial,    por   meio    de    Cha
Credenciamento,  com  base  na  Lei  n°  14.133/2021,  para  a  r
móveis e imóveis inservíveis do município.

A  escolha  do   chamamento   público  como   modalidade   d
possibilidade  de  credenciar  vários  interessados  que  ate
promovendo ampla concorrência e garan±indo maior eficiê

stificativa

ão  de bens públicos  inservíveis por m
cia e arrecadação para o municí
múltiplos  leiloeiros

ao

nto    Público    para
de  leilões  de  bens

o   se  justifica  pela
isitos  estabelecidos,

visa garantir maior eficiência,
do chamamento público permite

ando  as  oportunidades  de  negociação  e
meHiores condições para a Administração.

tàçãó de` uri Leiloeiro Oficial registrado na Junta Comercial garante a legalidade e
do processo, promovendo a venda eficiente de bens públicos e evitando sua

m 0 tempo.

úbfico pãra credenciamento será realizado  em confomidade com a Lei n°
33f2Ü2 ciálmen€e:

•  ,,` AFt.  79 + Tfata do  ¢rõdenciamento  como  modalidade  de  contratação  direta para  a

prestação `de servíços.   /
•     Art. 6°, XL -Define o ,,leilão como modalidade de alienação de bens.

Além  disso,  o  processo  observará  as  diretrizes  estabelecidas  na  legislação  específica  dos
leiloeiros, incluindo nomativas estaduais e federais aplicáveis.

4. Objeto do Chamamento Público

Credenciamento de Leiloeiros Oficiais para a realização de leilões de bens móveis e imóveis
inservíveis da Prefeitura de Brejão, com comissão  de  até 5°/o  sobre o valor do  arremate,
paga pelo arrematante, sem custos diretos para o município.

5. Requisitos para Credenciamento
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Os interessados deverão apresentar:

•     Registro ativo na Junta comercial do Estado correspondente.
•     Comprovação de experiência na realização de leilões públicos.

``1?`\

-L  rpJmú3_::-.;\

•     Infraestrutura tecnológica para a realização de leilões eletrônicos e presenciais.
•     Declaração  de  compromisso  com  as  normas  de  transparência

certames.

6. Forma de Seleção e Credenciamento

0 processo de credenciamento será realizado por meio de Cha
a  participação  de  diversos  interessados.  0  credenciament
permitindo  que  novos  leiloeiros  ingressem  no  rol  de  p
vigência do edital.

1eiloeiros credenciados poderão ser convocados co
rvando critérios objetivos, tais como:

Menor per€entual de comissão do
ai®r alcance e capacidade

e  publicidade  dos

úblico, garantindo
e  foma  contínua,
ilitados  durante  a

anda da Administração,

o de desempenho e eficiência em certames anteriores.

hamamento Público
\`\

ência, permitindo a participação de diversos leiloeiros qualificados.
onomicidade, pois não há custos diretos para a Administração.

legal, garantindo lisura no processo de alienação de

•     Otímização   da   gestão   patrimonial,   convertendo   bens   ociosos   em   recursos
financeiros.

8. C®nclusão

A realização de Chamamento Público para Credenciamento de Leiloeiros Oficiais atende
aos princípios  da eficiência,  transparência e economicidade.  Além de  garantir um processo
competitivo e acessível, permite que a Administração tenha maior flexibilidade na escolha do
prestador mais vantajoso para cada certame.

Este   ETP   serve   como   base   para   a   elaboração   do   Edital   de   Chamamento   Público,
asseguando  que  a Prefeitua de Brejão  conduza o processo  dentro  das  nomas  vigentes  e
obtenha os melhores resultados para a alienação de bens públicos.

Brejão, 19 de fevereiro de 2025

Marcos Aurélio Florentino de Barros
Secretário de Administração
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TERM0 DE REFERÊNCIA

Contratação de Leiloeiro Oficial para a Prefeitura de Brejãoff

1. OBJETO

0 presente Temo de Referência tem por objetivo a contratação de um Leiloeiro Oficial para a
realização de leilões de bens móveis e imóveis inservíveis pertencentes à Prefeitura Municipal
de Brejão,  em confomidade  com a Lei n°  14.133/2021  e  demais
1eiloeiro   será  responsável   pela  organização,   divulgação   e
remunerado   através  de   comissão  paga  pelo   arrematante,   li
arrematado.

2. JUSTIFICATIVA

A necessidade de alienação de bens inservíveis decorre d
movendo o  adequado  reaprovei±amento  de  recur

atação de um Leiloeiro Oficial garantirá a trans
imizar a arrecadação para os coffes públicos

ENTAÇÃO LEGAL

OS

ativas pertinentes.  0
dos   leilões,   sendo
%   sobre   o  valor

o patrimônio público,
e  administrativos.  A

alidade do processo,  além

zEtação  do  Leiloeiro  Oficial  será  realizada  por  meio  de  Chamamento  Público,
abelece a Lei n°  14.133/2021,  que rege as  contratações públicas.  Além  disso,

riorri>as  do  Código  Civil,  Decreto-Lei  fl°  21.981/1932  e  demais  legislações
tes ao exereíeio da atividade de leiloeiro.

ÕES DOS SERVIÇOS

tratado terá as seguintes atribuições:

ar e divulgar os leilões, garantindo ampla publicidade;
aliaçõe
s sessõ

as dos bens a serem leiloados;
1eilão presencial e/ou eletrônico,  confome a necessidade da

Administiação;
•     Elaborar a ata dos leilões e demais documentos exigidos;
•     Responsabilizar-se p`éló recebimentG dos valores  arrematados e repasse  à Prefeitura,

descontadas eventuais despesas previstas no edital;
•     Prestar suporte técnico ejuídico na condução dos leilões.

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Os interessados deverão atender aos seguintes requisitos:

•     Ser  Leiloeiro  Oficial  regulamente  matriculado  na  Junta  Comercial  do  Estado  de
Pemambuco;

•     Possuir experiência comprovada na condução de leilões públicos;
•     Apresentar certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária;
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•     Declarar expressamente que a remuneração será exclusivamente oriunda` da
de até 5% paga pelo arrematante.                                                                            \?:c'„

6. REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

0  pagamento  pelo  serviço  prestado  ao  Leiloeiro  Oficial  será  efetuado  pelo  arrematante,
limitado a 5%  do valor do bem arrematado, conforme estabelecido no edital do leilão. A
Prefeitura Municipal de Brejão não terá nenhuma despesa direta com a contratação.

7. CRITÉRI0S DE SELEÇÃO

A escolha do Leiloeiro Oficial será realizada por meio de Ch
os seguintes critérios:

•     Regularidade cadastral na Junta comercial;
•     Experiência comprovada em leilões públicos;
•     Proposta técnica detamando metodologia e estr

1eilão;
Histórico de êxito em leilões similares.

DE VIGÊNCIA

1ico, considerando

gação  e realização  do

ato  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,  podendo  ser  renovado  por  igual  período
justifioativa e interesse da Administração+

OSIÇÕES<FINAIS
•r:,_                          -=,

0 leilo€
danos``c
Á ,,Preíi

`deverá observar todas as norrnas legais vigentes e responder por eventuais

ados àAdministração ou a terceiros;
Mtinióipal  de  Brejão  se  reserva  o  direito  de  revogar  ou  anular  o

chãmamemo
Oscas

cÕ a qualquer tempo, desde que haj a justificativa legal para tanto;
sérãó resolvidos pela Comíssão de Licitação da Prefeitura.

Bíejão,19 de Fevereiro de 2025

Marcos Auéli
Secretário

rentino de Barros
Administração
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